
INSTITUTO FEDERAL
PÂRANA

PORTARIA N ' 1 94 8 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017

A Pró-Reitora dc Gestão de Pessoas do
Instituto I'ederal do Parada. no uso da
competência quc Ihc conlêre a Portaria n' 889:
dc 18 dc julho de 2016, em confbmtidade com
as leis 8745/93, 9849/99 c 1242S/l l e o que
consta no processo n' 234 1 3.00058 1/201 7-80

RESOLVE

Extinguir o contrato administrativo por tempo detemlinado da Professora
Substituta no 48/2016. firmado com KAROLYNA APARECIDA LIMA DOS SANTOS

[otado no Campus ]vaiporã, por iniciativa do contratado, nos tempos do artigo 12, 11, da Lei

n$8745/93, a parir de 24 de agosto de 2017

Pró-Reitora de Gebtãide Pessoas
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